
SECREÍARIA IIUNICIPAL DE PLANEJA]i{ENÍO - SEÚPLAN
GABINETE DO PREFETTO

PRoJETO DE LEr MUNTCTPAL N.o 0036/2021

DISPõE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDTTO ADICIOilAL ESPECIAL POR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINA CEIÍTA, E
PROVIDEI{CI,AS.

DÁ oUTRAs

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, ST. Ed\ISON FCTTCiTA dC AIENAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei,

Artigo 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, no valor de R$ 147.176,17 (cento e guarenta e sêtê mil, ceFto

e setenta e beis reais e dezessete centavos), para enfrentamento do

combate ao Covid, assim atendendo a Secretaria Municipal de Saúde, conforme

anexo I.

AÉ. 20 O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo da

previsão excesso de arrecadação para o exercício de ZOZL.

Artigo 3o Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO

ê na Lei do Orçamento Anual de 2021 - LOA, para o projeto atividade, elemento

de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário,

Paço Municipal Dr. José Cunha e Si.1

Esr^oo DE Ro DôNra
pREFETTuRA Do MunrcÍpro ot pntsroerrt rÉorcr

EDILSON

Prêfêito
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 0036/2021
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Exce le ntíssi mo Se n ho r Ve rea d o r Presid e nte,

Exce le ntíssi mos Se n ho res Ve read o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de crédito

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 147.176,17 (
cento e quarenta sete mil, cento e setenta e seis reais e dezessete

centavos), pa-ra enfretamento do combate ao Covid, assim atendendo a

Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,

melhorando o atendimento a saúde e proporcionando aos munícipes melhores

qualidade de vida.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que, norteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320164, parágrafos 30 e 4o:

Art.43. A abertura dos créditos suplementa-
res e especiais depende da existência de re-
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposição justificativa:

II - os provenientes de excesso de arrecada-
ção;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins. artigo, o saldo positivo das

mês a mês entre a ar-
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SECREYARIA ÍT{U tCtPAL DE PLÀI.E,AMEÍ{To - sE]t{PrA
GABINETE DO PREFEITO

Serve-se desta o chefe do executivo, para

documentos, que serviram como base de cálculo do
para apreciação desta Casa de Leis.

recadafio prevista e a realizada, consideran-
do-se, ainda, a tendência do exercício.

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizá-
veis, provenientes de excesso de arrecada-
fio, deduzir-se-á a importância dos créditos
extraordinários abertos no exercício,

encaminhar cópias dos

excesso de arrecadação,

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos
votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor
de Vossas Exceiências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,30 de abril de 202L.
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 0036/2021
SUPLEMENTACÃO

SECRETARIA MUilICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

Ficha Progrma VALOR R$

525 -10302001422080003- 3.3.90.30.00 ENFRETAMENTO DO
COMBATE AO COVID
- ESTADO

147.176,17

valor 147.L76,t7

.-É-ffi
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0610412021 11:Extrato conta correntê

Cliente . Conta atual

Conta conente 16216-7 F M S P MED CO FINANCIATO
PerÍodo do 

O3l2O21exÍaro

Lançamentos

F 'Dt Hbtortco Documonto valor R$ I
movrmento oalanoerg

0.

147.176,17 C

147.176,17 D 0,

16.'101,08 C

16.101,08 D 0.

,0.

3011212020

o41031202'l

o41o3t2021

12t03t202''

1210312021

31tO312021

Saldo Anterior

OÍdem Bancária

BB CP Altomaticc S P

Ordêm Bancária

BB CP Automatico S P

SALDO

202.103.O30.O27.763

70

202.103.1',t0.O29.79

70

w
oBsERvAçôEs:

Serviço de Atendimento âo Consumidor - SAC 0800 729 0722

http6://aap.i.bb.com.brlapf-apj-weMndex.itml

Ouvidoda BB 0800 729 5678
Para deficiêntes audiüvos 0800 729 0088
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Exercício: 2021

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

Page 1

Entid. CLoc
Ficha F.R.

Func/Prog CaEo Espêcificaçáo

C.A. _ D6criçáo C.A.
Alter G) Dot.

S

Saldo Com Res.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Âlter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
í0 Fundo Municipal de Saúde de píesidenle Médici02 PODER EXECUTIVO
02 07
02070'l

í0
10 302

SêcÍetaÍie ltunicipat de Saúde
Fundo Municipal ds Saúde

Saúde

10 302 0014
_ ,rissi8tência Hospitâta. e Amixratoriat10 302 0014 Saúde pára Todols

10 302 0014 2208 Ênftênrámêntê.Ênfêntamenb de Emegência COVID.í9io 302 oo14"22B.ojq! _ Enneatam.ênto cotíú§ _ Estrdo

4.1.21
3,3,90 3O,OOMATERIAL DE ÔONSUMO
027.009 COVID-1g - Esrâdo

525 0.00

0,00

TOTAL ORÇAMENTARIO

0.00

0,000,00

0,00

0,00

0,000,000,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL
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LISTAGEM DAS IÍICHAS D,I\ RECEITA

((
Page 'l

% PeÍc.
Sobre Total

AÍrecadado
Ficha Receita PeÍc o/o Vinc

Fontê RecuÍso/

!,n1101-dl c-gg aplr"rçls
1,97

218 fl2A.03.1.1.14.02.00.6nfrêntamento ao COVID-10

ÍOTAL

10 0.1.2't1027.009

0,00 0.00 0,00

d'


